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PARECER JURÍDICO dONCLUSIVO
PREGÃO ELETRIÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.o 100/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 35/2024
Interessado: Secretaria de Esporte, Lazer e jurismo.
Assunto: Parecer conclusivo em procediment+ licitatório realizado na modalidade
''pregão", forma “eÉetrôpica", destinado a “contra\tação de empresa para prestação de
serviços de aulas de judô, atendendo as necqssidades da Secretaria de Esporte
Turismo e Lazer e da Secretaria de Educação é Cultura do Município de Mercedes
(Atleta do Futuro – Judô), em parceria com a SEEs - SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESpORTE.”

/--\.
1. RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatório realizàdo na modalidade "pregão”, forma
“eletrônica", pelo critério menor preço, para b “contratação de empresa para

prestação de serviços de aulas de judô, atende4do as necessidades da Secretaria
de Esporte, Turismo e Lazer e da !ecretaria de Hducação e Cultura do Município de
Mercedes (Atleta do Futuro – Judô), em parceriá com a SEES - SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE”, sendo
utilizada a plataforma COMPRASGOV - Portal db Compras do Governo Federal

A fase preparatória do pregão desenvolveu[se de acordo com o que preconiza

14.133/2021, bem como, do art. 3'’ do Decreto MÜnicipal n.'’ 031/2023, conforme já
reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

a legislação, com satisfatório atendimento ao dis[posto no art. 18 da Lei Federal n

A fase externa do procedimento, iniciada cdm a convocação dos interessados
via Edital, também atendeu a contento os dltames legais, eis que houve a
observância ao disposto no art. 54 da Lei Federàl n.c) 14.133/2021 e no art. 8'’ do
Decreto Municipal n.c) 033/2023. 1

.r-\

Destaca-se, apenas, que por força do DÉcreto Municipal n,o 175/2023, o
Município de Mercedes optou por não adotar o [Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicaçõbs que deveriam ser efetuadas no

aludicto meio foram, e deverão ser realizadas no Di#rio Oficial Eletrônico do Município
de Mercedes, admitida a divulgação na forma de +xtrato, conforme preconiza o art
176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'> 141133/2021, e o art, 2'’ do referido
Decreto Municipal n.'’ 175/2023. 1

O prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis pára apresentação de proposta e
lances, previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal jn.o 14.1:33/2021 foi devidambIne
observado, eis que a última publicação do avisoI de licitação se deu na data ’Ne

5/06/2024 (doc. de fI. 172), tendo a sessão de ab4rtura e julgamento de proposta\
ocorrido na data de 20/06/2024. \
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Na segunda etapa, depois de publicado b Edital, credenciaram-se a participar
do certame as empresas: JG FROM HOME SÜRVICOS ESPECIALIZADOS LTDA;

JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA UTDA; e ASF TOMITA LTDA

Verificou-se que as licitantes efetÜaram o enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte! usufruindo dos benefícios da Lei

Complementar n.c) 123/2006 e alterações (relatqrio de fI. 201).

O termo de julgamento (fls. 202-205), ejpedido pela Pregoeira e equipe de
apoio, responsável pela avaliação das propostbs de preços e dos documentos de
habilitação, nos termos da legislação vigente, reÜistram os acontecimentos da sessão
pública realizada no dia 20/06/2024, às 08:00:qlh, atestando o hígido cumprimetno
dos trâmites legais: foram recebidas as propo#tas e os documentos de habilitação
exclusivamente por meio do sistema (plataformalCOMPRASGOV - Portal de Compras
do Governo Federal), por meio de certifiado dibital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públcias – ICP – Brasil, e dentro do prbzo (data e horário) estabelecido no
edital. Exigiu-se tamém que as empresas aprbsentassem declaração, em campo

próprio do sistema, quanto ao cumprimento dos [equisitos de habiIItação

/1x

CouPe à Pregoeira avaliar ?.conjormidadÇ das propostas com as exigênicas
do edital, não havendo a desclassificação da prqpostas nesta fase.

Em seguida, a Pregoeira realizou a fas 4 de lances através da plataforma.
empregada, efetuando, ainda, negociação indivijdual, nos termos do art_ 61 da Le
Federal n.c) 14.133/2021 .

Logo após a etapa de negociação abima, a Pregoeira realizou nova
verificação das propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e compatibilidade do preço em relação aojvalor máximo estipulado no edital
#n\

Passou-se, então, à verificação dos docu[mentos de habilitação, cuja tarefa,
nos termos do art, 8'J da Lei n.c) 14.133/2021 e do jart. 2'’, IX, do Decreto Municipai n.c:

032/2023, incumbe à Pregoeira, sendo constado\que a licitante primeira classificada
atendeu aos requisitos de habilitação.

Aberta a palavra quanto à intenção de tnte\rposição de recursos, não houve o
registro de manifestação.

Na sequência, o objeto licitado foi adbudicado à empresa vencedora,
verjficando-se a obtenção do seguinte preço (unitério)

LOTE ÚNICO
Valor total: R$ 55,00 - ASF TOMITA LTDA
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Consoante se denota dos preços máxiÚos admitidos em Edital (item 1.1 da
Anexo I, Termo de Referência, fl. 128), o valor oütido no certame não extrapola o limite
estabelecido.

Concluídas tais fases, os autos foram r4metidos a este Procurador Jurídico
para emissão de parecer conclusivo.

É, em síntese, o relatório.

ANALISE E FUNDAMENTÇAO JURIDICA4

De início, destaco que nao cabe ao darecerista jurídico imiscuir–se nas

a avalição dos preços e os atos inerentes ja condução do certame, se não
evidenciarem a prática de erro grosseiro, nao se jrão analisados. De igual modo, não

compete ao parecerista jurídico fazer as vezes dh gestor público, de maneira que as
razões de conveniência e oportunidade que dera[n ensejo a deflagração do presente
procedimento, se não sugerirem a prática de ato jímprobo, também não serão objeto
de exame.

11

atividades de competência da Pregoeira e da eduipe de apoio. Assim, pontos como
#o\

Cabe ao profissional do Direito, nas opo[tunidades em que fala nos autos,
avaliar a adequação da modalidade de licitaeão escolhida e seu critério de
julgamento; dar suporte teórico ao agente del contratação/pregoeiro/comissao de
licitação; zelar pela observância aos princípios adjministratívos; garantir a adequação
jurídico-formal do procedimento, dentre outros at 4s correlates.

Veja-se que a adequação da modalidade lde licitação escolhida, bem como
as regras atinentes a fase preparatória e às exigências de conteúdo do edital (art
53, § IC), da Lei n.c) 14.133/2021), foram devida Élente verificadas por ocasião do
parecer inicial.+n\

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendb que o princípio da publicidade
restou atendido na medida em que o instrumehto convocatório foi amplamente
divulgado, oferecendo a todos oportunidade de Üarticipação no certame. De igual
modo, foi obedecido oprincípio da legalidade ha medida em que o processo
caminhou com estrita observância aos limites i opostos pela norma. No mesmo
sentido, constata-se a efetiva atenção aos priÜcípios da impessoalidade e da
igualdade, uma vez que não há nos autos jindícios de direcionamento ou
afastamento do interesse público. Ao mesmo teÜnpo, vê-se que os princípios da
moralidade e da probidade administrativa também\ foram satisfeitos, já que o objeto
do certame e as razões de sua realização coddizem com a moral e os bons
costumes, refletindo a postura proba da Administ}ação. Por firn, foram Êgudlment=Ç
prestigiados os princípios do julgamento objetivoje da vinculação ao instrumentd
convocatório, uma vez que o julgamento das propobtas oferecidas foi feito de acordo 1
com as estipulações do Edital, cujas regras tambéd foram seguidas nos delnais atoq
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realizados no procedimento

Conforme já adiantado no relatório, o des&nvolvimento do processo licitatório,

em sua etapa externa, deu-se em conformidad A com as normas de regência

Outras regras relacionadas à etapa egterna encontram-se nos Decretos
municipais regulamentadores da Lei n.'’ 14.1$3/2021, sendo que a análise do
processo aponta também o cumprimento dob demais preceitos da legislação
aplicável ao caso concreto, sendo verificado qu 4:

Em relação aos documentos apresentados pelas empresas, anoto que sua
análise compete à Pregoeira, nos nos termos do brt. 8') da Lei n.'’ 1'4.133/2021 e do
art. 2c) , IX, do Decreto Municipal n.c) 032/2023.

Importante consignar que a ausênica de [ecursos interpostos em face das
deliberações da Pregoeira fez operar, em facê dos licitantes, o fenômeno da

p reclusão. 1

Por último, recomenda-se que previarnen[e à celebração do contrato,PS.eja
verificado se existe registro de sanção aplicada a+ empresas vencedoras, por rr)Rio

de consulta em sites especializados, especialmenke no TCE-PR (Mural de ImpedKiV
de Licitar - Instrução Normativa n.c) 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional cl4

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o ICadastro Nacional de Empresa 4
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A convocação dos interessados +oi realizada pelos meios regulares,
havendo a publicação do avi$o de licitação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Merc4des, edição n.'’ 3757, de 3/06/2024
(fl.170); no jornal O Paraná, edlçáo n.'’ 14.361, de 4/06/2024 (fl. 171 )
e no Diário Oficial do Estado Ho Paraná, edição n.c) 11663, de
05/06/2024 (fl. 172);

a)

Foi respeitado o prazo mínimd de 10 (dez) dias úteis entre a
publicação dos avisos e a sessão de recebimento das propostas e
documentos de habilitação, ets due, no caso, a sessão ocorreu em
20/06/2024, cumprindo, portanto,lo prazo da alínea “a” do inciso II do
art. 55 da Lei Federal n.a 14.lq3/2021 (critério de julgamento de

menor preço na contratação de sÉrviços comuns);

por força do Decreto Municipàl n.Q 175/2023, o Município de
Mercedes optou por não adotar $ Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte que t4das as publicações que deveriam
ser efetuadas no aludido meio fÓram, e deverão ser realizadas no
Diário Oficial Eletrônico do Muhicípio de Mercedes, admitida a
divulgação na forma de extratol conforme preconiza o art. 176,
parágrafo único, 1 e 11, da Lei Fedbral n.') 1'4.133/2021, e o art. 2') do
referido Decreto Municipal n.') 17q/2023

b)

c)

b
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Punidas – CNEP (Art. 91, § 4a, da Lei Federal n.Q 14.133/2023), tendo em vista que
a existência de penalidade pode ensejar o impe\dimento da contratação.

Feitas tais ponderações, entendo que 4 procedimento esta apto para ser
homologado, emitindo-se, na sequência, o Êdstrumento de contrato, a fim de

possibilitar a aquisição do objeto no momento obortuno.

Celebrado o Instrumento de contrato, dEverá ser observado o prazo para

publicação do mesmo, que é de 20 (vinte) dias qteis nos termos do art. 94, 1, da Lei
n.c) 14.1:33, de 2021. 1

111, CONCLUSÃO.

in\
Diante do exposto, não havendo nos autob evidencias de ocorrência de erros

grosseiros ou de atos ímprobos e tendo o procqsso corrido de maneira hígida, não
havendo irregularidade na tramitação do processo em sua etapa externa, não
vislumbro óbice jurídico à homologação do 4esultado do certame e oportuna
contratação .

o parecer, passível de ser censuràdo por outro entendimento que
devidamente fundamentado, comprove melhbr resguardo aos interesses dc
Município. 1

Mercedes – PR, 21 de juÜho de 2024

É

reira del MelloGe
PROCURA\DOR JUkÍDICO

OAB/bR 5253
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nl 35/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Parahá, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório nc> 100/2024, na modalid#de Pregão, forma Eletrônica, no 35/2024
que tem por objeto a contratação de empresa para prestação Ue serviços de aulas de judô, atendendo as
necessidades da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer e\da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Mercedes (Atleta do Futuro – Judô), em pa}ceria com a SEES - SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PRC}ESPORTE. ADJUDICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme dispo+ições a seguir:

ITEM
mr

VENCEDOR/SITUA. LO

o
R$ UNIT

55,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 21 de junho de 12024.

LAERTON ãsl:fãSgb;Fã::3;:8

WEBER:04530421988 :a8,: 2024'oIu 09:31 :01Laerton VVeber b

PREFEITO

1
1

r$

l puS’JC;„so ’

:1:T-
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MUNICIPIO DE MERCEDES
21 de junho de 20ãã ANO: XII

www.mercedes.pr.qÓv. br
ATOS DO PODER EXEdUTIVO

EDIÇÃO N': 3m

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nb uso de suas atribuições legaisl e na forma do
disposto no Artigo 71, 11, a, da Lei Orgânica do Município, combinadojcom o artigo 421 11 da Lei Municipal nc) 8051 de 11
de dezembro de 2008,

RESOLVE

Art. IQ - CONCEDER ao servidor público elencado abaixo Grbtificação por Encargos Especiais pela realizaç,ão
de estudos que contribuam para melhoria da gestão e racionalização das ações de Governo1 relativamente aos recursos
de informática, conforme previsto no Art. 15, 11, da Lei Municipal n') 419 ] de 25 de fevereiro de 2005

SERVIDOR
Edson Adir Richter

MATRICULA
58424 00

PERdENTUAL
M

CARGO
Técnico de Informática

Art. 20 - Ficam revogadas as disposições ao contrário, especialbente da Portaria n 079/2017.

Art. 3' -.Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua pqblicação, com seus efeitos financeiros retroaüvos
a data de 01 de junho de 2024. b

Município de Mercedes, Estado do Paraná, eb 21 de junho de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E A4JUDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AdJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3P/2024

O Prefeifq do, Município de Mercedes, E?tado do Pajaná, no Qso de Tuas atribuições legais e nos term.os do
Procedimento Licitatório nc) 100/2024, na modalidade Pregão, formal Eletrônica, n'’ 35/2024, que tem por objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de judô\ atendendo as necessidades da Secretaria de
,EÂnorte, Turismo e Lazer e da Secretaria de Educação e Cultura do Mbnicípio de Mercedes (Atleta do Futuro – Judô),
, parceria com a SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de JulgameNto, conforme disposições a seguir:

ITEM
Único

VENCEDOR/SITUAI ,0
o

R$ UNIT
55,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024.

Laerton Yyeber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJIUDICAÇÃO
1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJbDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 37l2024

ICP
a:neil
=

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPIBrasil e Protoc,olado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidaIETS5b documeNJ, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.gov.br
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